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LEI N°  ̀ 5  ,DE  54  DE  5)CZ LAISR0  DE 2025 

"Denomina-se Escola Municipal de Tempo 

Integral João Cândido de Moura, a unidade 

escolar localizada no Povoado Novo Paquetá, 

Município de Sussuapara — PI, e dá outras 

providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUSSUAPARA, ESTADO DO PIAUÍ, 

NAERTON SILVA MOURA, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei: 

Art. 1° Fica denominada Escola Municipal de Tempo Integral João 

Cândido de Moura, a unidade escolar localizada no Povoado Novo Paquetá, zona 

urbana do Município de Sussuapara — Pl. 

Art. 2° O Município de Sussuapara — PI, por meio do Poder Executivo, 

promoverá a instalação de placas indicativas no local da referida unidade escolar, 

contendo o nome ora instituído. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Sussuapara - PI, aos   dias do mês de 

Dt7 É Rn de 2025. 

ON SILVA MOURA 

( --Préféito icipal de Sussuapara - PI 
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